
PROCESSO Nº: 26.407-5/2017
REPRESENTANTES: SHOPPING DO CIDADÃO SERVIÇOS E INFORMÁTICA S.A.; 

PLÍNIO RIPARI; RICARDO RASERA
ADVOGADOS: PATRÍCIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (OAB/MT 14.645); 

ÁLVARO LUIZ MIRANDA COSTA JUNIOR (OAB/DF 29.760);  
JORGE ULISSES MELO JACOBY FERNANDES (OAB/DF 
6.646); MURILO QUEIROZ MELO JACOBY FERNANDES 
(OAB/DF 41.796)

REPRESENTADOS: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MATO GROSSO (SETAS/MT); MÔNICA 
CAMOLEZI DOS SANTOS MELO

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 739/ILC/2017 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 9-10-2017, sendo considerada como data da publicação o 

dia 10-10-2017, edição nº 1215.

Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Obras  e 

Serviços de Engenharia deste Tribunal, para análise técnica e inserção da licitação e do 

respectivo contrato como ponto de controle simultâneo.

Data final para interposição de recurso: 25/10/2017

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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